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Altera a Lei n° 6.423/2021, dispondo sobre a destinação de vagas às mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar no "Programa Qualifica Jacareí".

Autoria:

Vereador Paulinho do Esporte.

Dlstrlbuldo em:                           Para as comlssões:                                          Prazo das comissões:          Pmzo fatal:                  Tumos de votaçao:

2 5/02/2025                            Í                                                          Í                                                                          „

Observaçõe8:'\0,                                   ,

Anotações:

25/02/2025 -Projeto protocolado, distribuído e encaminhado ao Jurídico (Prazo:  11/03/2025).
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PROJETO DE LEI                                             LHa±ri= {
Altera a Lei n° 6.423/2021, dispondo sobre a destinação
de vagas às mulheres vítimas de violência doméstica e
familiar no "Programa Qualifica Jacareí".

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEl,
FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

APRW"
Art.1°  0 ariigo 3°, da Lei n° 6.423/2021, fica acrescido dos

§§ 4o e 50, com a seguinte redação:

"§ 4° Fica estabelecida a priorização e preferência de vagas

de adesão ao "Programa Qualifica Jacareí" às mulheres vítimas de violência doméstica e

familiar que estejam sob medida protetiva, mesmo que não atendam alguns dos requisitos

do capt/Í deste artigo e demais termos de eventual decreto regulamentador.

§5°  0 Poder Executivo reservará, no mínimo,10% (dez por
cento)  das  vagas  do  "Programa  Qualifica  Jacareí"  às  mulheres  vítimas  de  violência

doméstica e familiar,  podendo referidas vagas serem preenchidas pelo público em geral

no caso de não serem totalmente aproveitadas."

Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 21  de iro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta tem por objetivo instituir no Município de Jacareí uma

política  de  qualificação  técnica  e  profissional  gratuita  voltada  às  mulheres  vítimas  de

violência doméstica e familiar, garantindo sua autonomia econômica e social.

0  projeto  está  em  consonância  com  as  diretrizes  da  Lei  Federal  n°

11.340/2006 (Lei Maria da Penha) e busca ampliar o acesso dessas mulheres ao mercado

de trabalho.

lmportante destacar que a proposta encontra respaldo na Lei Estadual n°

17.637/2023,  que já  está  em  vigor  no  Estado  de  São  Paulo,  estabelecendo  medidas

semelhantes em âmbito estadual. A implementação dessa política no Município de Jacareí

reforçará  o  compromisso  local  com  a  proteção  e  o  forialecimento  das  mulheres  em

situação de vulnerabilidade.

Ressalta-se que a aplicação do projeto não resultará em custos adicionais

para o município, visto que os cursos de qualificação já são oferecidos gratuitamente pela

Prefeitura.  A  proposta  apenas  estabelece  a  priorização  das  vagas  existentes  para  as

mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, garantindo que tenham maior acesso

às oporiunidades de capacitação profissional.

Dessa forma,  a  aprovação deste  Projeto de  Lei  representa  um  avanço

significativo  na  proteção  dos  direitos  das  mulheres,  promovendo  sua  independência  e

forialecendo as políticas públicas voltadas ao enfrentamento da violência de gênero.

Diante da relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares

para a aprovação deste Projeto de Lei.

},-_ _  1

vereiro de 2025.
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Câmara Municipal de Jaca
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LEI  N° 6.423/2021
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Cria    o    "Programa    Qualifiica    Jacarei"    e    dá    outras
providências.

0  Prefeito  do  Municipio  de  Jacareí,  usando  das  atribuições

que   lhe   são  conferidas   por  lei,   faz  saber  que  a   Cãmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1° Fica criado o "Programa Qualifica Jacarei",  coordenado pela Secretaria

de Assistência  Social e  pela  Secretarla  de  DesenvoMmento Econômico,  com  o objetivo de

proporcionar  aos  munícipes  qiie  estejam  em  situação  de  desemprego  e  vulnerabmdade  a

chance  de  reintegração  no  mercado  de  trabalho  por  meio  de  qualificação  profissional,  na

forma como especificado nesta Lei e no Decreto regulamentador.

Art. 2° 0 "Programa Qualifica Jacareí" consistirà em:

1  -  formação.  qualificação  E  desenvolvimento  de  atividades  de  capacitação

ocupacional  e  de  cidadania,  por  meio  da  participação  em  cLirsos/trejnamentos  oferecidos

gratuitamente por escolas e instituições de ensino municipal,  estadual, federal ou entidades

conveniadas ou parceiras da iniciativa privada, voltados para as áreas de zeladoria urbana e

manutenção predial:

11    -    incentivos   para    geração   de    renda    e   superação   .da    situação   de

desemprego:

111  -concessão  de  bolsa  auxilio  qualificação  no  valor  mensal  de  R$  1.000,00

(mil reais). vale alimentação e, se necessário, vale-transporte.

Art.  3®  Para  aderir ao  Programa  o  interessado  deverá  comprovar,  no  ato  da

1 ~ ser maior de  18 (dezoito) anos de idade;

inscrição:
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LEI N° 6.423/2021 - Fls. 02 tj?í,`6,l
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11  -ter trabalhado com  registro em carteira de trabalho por,  no minimo 2  (dois)

anos, de forma continua ou intermitente:

111  ~ estar desempregado hà  mais de  1  (um) ano e sem  renda  no momento da

inscrição no Programa;

IV -residir há mais de 2 (dois) anos no Município de Jacareí:

V - ser o  único participante do  núcleo familiar no  Programa de que trata esta

Lei;

Vl   -   possuir   cadastro   ativo   e   atualizado  junto   ao   Cadastro   Único   para

Programas Sociais (CADúnico) há mais de 12 (doze) meses:

Vll -não ser beneficiário da Previdêncja Social, pública ou privada;

Vlll -não ser beneficiário de programas municipais de transferência de renda.

exceto auxílio aluguel.

§ 1° Para os interessados com idade entre 18 (dezoito) a 21  (vinte e um) anos,

ficam dispensados os incisos 11 e 111 do caput deste artigo.

§   2®   Fica   reservada   até  20%   (vinte   por  cento)   das   vagas  do  "Programa

Qualifica  Jacarei"  para  municjpes  em  situação  de vulnerabilidade  social  e/ou  risco  social  e

que   estejam   referenciados   e/ou   acompanhados   junto   aos   serviços   da   Secretaria   de
Assistência  Social de Jacaíei  e que,  eventualmente,  não atendam  alguns dos requisitos do

caput deste artigo e demais temos do Decreto que regulamentará esta Lei.

§ 3° 0 interessado compromete~se a informar dados veridicos, estando sujeito

às sanções civis e penais por eventual omissão ou falsidade de informações.

Ar(. 4° 0 "Programa Qualifica Jacareí" concederá até 50 (cinquenta) vagas.
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Art.  5°  Os  alunos  participantes  do  Programa  desenvolverão  as  atividades

práticas  aprendidas  no  cur§o/treinamento  profissional  junto  aos  Órgãos  da  Administração

Direta  e  lndireta  sob  a  coordenação  e  supervisão  da  Secretaria  de  Assistência  Social  e

Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

§  1°  0  aluno  participante  será  submetido  à  avaliação  semestral,  dentro  de
requisitos a serem estabelecidos por Decreto.

§  2°  E  vedada  a  indicação  dos  alunos  do  programa  para  a  participação  em
atividade insalubre ou diversa da àrea do curso a que estiver vinculado.

§   3°   Serão   definidos   em   Decreto   os   critérios   de   avaliação,   controle   de

frequência  e   validação  da   participação  do   aluno  em  cursos/treinamentos  ou   busca  de

emprego.

Art. 6° 0 periodo de participação do aluno junto ao Programa será de 6 (seis)

meses, podendo seí prorrogado por igual periodo, até o máximo de 2 (dois) anos, desde que

o aluno pariicipante seja aprovado na avaliação semestral.

Art.  7° A seleção dos  participantes  serà  restrita  ao  número de vagas  criadas

por  esta  Lei  e  será  feita  conforme  os  critérios  definidos  em  Decreto  regulamentador  que
considerará a vulnerabilidade social dos inscritosT

Parágrafo    único.        Os    critérios    a    serem    estabelecidos    em    Decreto

regulamentador  para  classificação  dos  inscritos  no  Programa  poderão  ser  diferenciados

conforme os públicos indicados no §1° e §2fi do artigo 3° desta Lei.

Art.   8°   A   participação   do   aluno   no   Programa   implica   na   realização   de

atividades  práticas  de  interesse  local  do  Municipio  ou  de  Órgãos  públicos  integrantes  da

Administração Pública Municipal,  Direta ou  lndireta, sem vínculo de subordinação, que serão

indicados no decorrer do Programa.
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LEI N° 6.423/2021 -Fls. 04

§ 1° As atividades realizadas pelos alunos do Programa desenvolver-se-ão ao
longo  de  40  (quarenta)  horas  semanais,  atribuindo-se,  dentre  essas,  no  minimo  8  (oito)

horas  semanais,  de  atividades  para   participação  em   cursos/treinamentos  ou  busca  de

emprego.

§  2°  As  atividades  previstas  no  "caput"  deste  artigo  têm  caráter  social  e  de

formação, qualificação e treinamento com o objetivo de melhorar as chances de recolocação

dos alunos participantes  no mercado de trabalho e,  em  nenhuma  hipótese`  gerarão vinculo

empregaticio com o Municipio+

Ari. 9® 0 aluno que durante o Programa ingressar no mercado de trabalho terá

ainda o beneficio de prioritariamente reingressar no Programa,  independentemente de nova

inscrição ou avaliação, desde que:

1 -  exista vaga em aberto;

11 -seja desligado do emprego sem justa causa no prazo de até 6 (seis) meses

da sua contratação;

111  -tenha o tíabalho e  a dispensa  comprovados mediante  registro na  Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou declaração do empregador.

Ari.10.    Será  desligado  automaticamente  do  Programa  o  aluno  par{icipante

1  - descumprir quaisquer dos  critérios  e  requisitos  indicados  nesta  Lei  ou  em

11 -abandonar as atividades do Programa, sem a devida justificativa;

111 -mudar-se para outro Municípjo.

que:

seu Decreto;
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Art.  11.    A  Administração  Püblica  Municipal  providenciará  a C(/j`i\l-j

e`âmaia  Municipa!
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seguro  de  acidentes  pessoais  para  todos  os  alunos  participantes  do  Programa  Qualifica

Jacarei.

Art.    12.       As    despesas    decorrentes    desta    Lei    correrão    por   dotação

orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art.13.  0 Poder Executivo regulamentará esta Lej no que couber.

Art.  14.   Esta  Lei entra  em  vigor na data  de  sua  publicação,  produzindo  seus

efeitos a partir do dia  1° de janeiro de 2022.

Prefeitura Municipal de Jacarei, 02 de dezembro de 2021.

J`lt.---.-Jt~_,=:`
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lzAtAS JO§É DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacarei

Autoria do Droieto:  Prefeito Munlcipal lzaias José de Santana.

Autoria de emendas: Vereadores Rogério Timóteo,  Dr.  Rodrigo Salomon,  Maria Amélia e
Dudi.
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Ficha infomativa

LEI N° 17.637, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

(Projeto de lei n° 530, de 2021, dos Deputados Professor Kenny -PP e Marcio Nakashima -PDT)

Institui a Política Estadual de Qualificação Técnica e Profissional e dispõe sobre a preferência de
vagas às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no Estado

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo  1°  -  Institui  a  Política  Estadual  de  Qualificação  Técnica  e  Profissional  gratuita  e  dispõe
sobre a preferência de vagas às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no Estado.
Parágrafo único -A Política Estadual de Qualificação Técnica e Profissional de que trata o "caput"
visa a assegurar às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar condições para o exercício
efetivo dos direitos e garantias fundamentais que lhe são conferidos pela Constituição Federal, em
consonância com o disposto nos artigos 2°, 3°, 8° e 9° da Lei Federal n° 11.340, de 7 de agosto de
2006.
Artigo 2° -A Política de que trata o ariigo 1° desta lei deve alcançar as seguintes medidas:
1 - promover a capacitação técnica das mulheres vítimas de violência por meio da disponibilização
de  cursos  profissionalizantes  gratuitos  de  acordo  com  seu  interesse,  habilidade  e  diagnóstico  da
equipe  multidisciplinar  prevista  nos  artigos  29  e  32  da  Lei  Federal  n°  11.340,  de  7  de  agosto  de
2006;
11  -  promover  campanhas  de  divulgação  dos  cursos  profissionalizantes  e  técnicos  oferecidos  às
vítimas de violência, bem como da importância da denúncia das agressões; e
111 -atender a previsão de políticas integradas nos termos do artigo 8° da Lei  Federal n° 11.340,  de
7  de  agosto  de  2006,  por  meio  de  estabelecimento  de  convênios  e  parcerias  entre  todas  as
esferas do poder público, com as universidades para desenvolvimento de pesquisas, estatísticas e
diagnósticos que auxiliem na escolha dos cursos a serem ofertados.
Artigo 3° - Fica estabelecida a priorização e preferência de vaga em curso de qualificação técnica
e  profissional  gratuitos,  oferecidos  pelo  Govemo  do  Estado,  às  mulheres  vítimas  de  violência
doméstica e familiar que estejam em medida protetiva.
Parágrafo único -Vetado.
Ariigo 4° -Vetado.
Artigo 5° -0 Poder Executivo poderá reservar até  10% (dez por cento) das vagas em programas
já existentes,  em  parceria com as esferas federal e municipal, sendo que no caso das vagas não
serem preenchidas poderão ser oferiadas ao público em geral.
Artigo 6° - 0 Poder Executivo  poderá,  por meio de mecanismos e ferramentas de comunicação,
divulgar   a   Poli'tica   Estadual   de   Qualificação   Técnica   e   Profissional   gratuita,   bem   como   a
preferência de vagas às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no Estado.
Artjgo 7° i A qualificação técnica e profissjonal gratuita às mulheres vítimas de vjolêncja doméstica
e familiar deve obedecer às políticas definidas pelo Poder Executivo.
Parágrafo único -Vetado.
Artigo  8°  -  Para  o  cumprimento  desta  lei,  o  Poder  Executivo  poderá  incentivar  os  municípios  a
promoverem o atendimento especial às vítimas de violência doméstica e a disponibilizarem cursos
de qualificação técnica e profissional voHados para as necessidades e para os costumes da região.
Artigo  9°  -  Caberá  ao  Poder  Executivo  regulamentar  a  presente  lei  em  todos  os  aspectos
necessários à sua efetiva aplicação.
Artigo 10 -Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes,17 de fevereiro de 2023
TARCÍSIO DE  FREITAS



Sonaira Fernandes de Santana
Secretária de Poli'ticas para a Mulher
Vahan Agopyan
Secretário de Ciência, Tecnologja e lnovação
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações lnstitucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
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Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa Civil, em 17 de fevereiro de 2023.



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente:  PLL n° 017/2025  -Proj.eto de  Lei do  Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Paulinho do  Esporte.

Assunto  do  projeto:  Altera  a  Lei  n°  6.423/2021,  dispondo  sobre  a  destinação  de  vagas  às  mulheres

vítimas de violência doméstica e familiar no "Programa  Qualifica Jacareí''.

PARECER N° 059.1/2025/SAJ/RRV

Ementa:   Projeto   de   Lei   Municipal.   Altera   a   Lei   n°

6.423/2021,  dispondo  sobre  a  destinação  de  vagas

às  mulheres vítimas de violência  doméstica e familiar

no   "Programa   Qualifica   Jacareí".   Art.   30,   I   e   11,   CF.

Possibilidade.

1.         DORELATÓRIO

1.        Trata-se de  proj.eto  de  Lei,  de autoria  do vereador paulinho

do  E:s;por+fà,   pdo   crHaiA   se  busc.a   a/terar   a   Lei   n°   6.423/2021,   dispondo   sobre   a

destinação   de   vagas   às   mu/heres   vítimas   de   vio/ência   doméstica   e   familiar   no

''Programa Qualifica Jacareí".

2.       Na  Mensagem  que acompanha o texto  do  projeto,  o  autor
•rriorma  aiHe  a .irTkençfao  é  instituir  uma  política  de  qua/ificação

vítimas de violênc.ia doméstica e fami/iar.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fo
Site:  www.jacarei.sp.Ieg.br

técnica às  mulheres
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

[1.       DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.        0  art.  30,  incisos  1  e  11,  da  Constituição  Federal  autoriza  o

Muritiüio  a   /egislar  sobre  assuntos  de  interesse  local   e  suplementar  a   /egislação

federal e a estadual, no que couber.

2.       A  matéria  elencada  no  presente  pLL  não  se  encontra  no  rol

do  art.  40  da  Lei  Orgânica  do  Município  -  LOM,  "a~o s.encyo  oíe 7.n7.cr.af/.L{?  €LMc/4/j/.Ma  c/o

Prefeito.

3.        A Lei  Federal  n°  11.340/2006 -£e7.Ma/7á c/a penAadisciplina

ações positivas em  relação à  mulher.

4.        Quanto   ao   seu   mérito,   o   PLL   sup/ementa   a   /egislação

federal e vai ao encontro das políticas públicas de apoio às mulheres vítimas.

5.        Portanto,    não   vislumbramos,   .4or   o/i7,   quaisquer   vícios

impeditivos para a sua  regular tramitação legislativa.

6.       Entendemos,   todavia,    e   com   a    devida   vênia,    ser

interessante modificar a  redação do parágrafo 5° da  propositura,  para que não

haja ofensa ao Princípio Constitucional da Separação dos Poderes, se alinhando à

redação  do  texto  legal  a  que  se  pretende  modificar.  Sugerimos  a  seguinte

redação:  "Fica  reservada,  no  mínimo,  10%  (dez  pode  cento)  das  vagas...".  A

modificação poderá ser elaborada através de emenda.

111.     DACONCLUSÃ0

1.        Salientando  que  não  cumpre  a  esta  secretaria  de  Assuntos

Jurídicos a manifestação sobre o mérito da proposta, julgamos que ela 4£ÉLoapresenta

impedimentos para tramitação, motivo pelo qual entendemos que o projeto  esfáa_ofo

a ser apreciado pelAos  Nobres Vereadores.
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2.       Para   aprovação   do   presente   PLL   é   necessário   o   voto

favorável da  maioria simples dos membros da Câmara,  em fzimo u'n7.co de dx.jr«s:sÉ7~o

e votacão.

3.       A  propositura   deverá   ser  submetida  às  Comissões  de  a)

Constituição e Justiça e b) Saúde e Assistência Social.

4.      E:ste é o parecer, opinativoe não vinculante.

Jacareí, 25 de fevereiro de 2025

1.:.`     .

RENATA RAMOS VIEIRA
CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01iccJ

Cód`01.00,10051C

PLL N° 017/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Altera  a  Lei  n°  6.423/2021,  dispondo  sobre  a  destinação  de  vagas  às  mulheres
vítimas de violência doméstica e familiar no "Programa Qualjfica Jacareí".

AUTORIA: Paulinho do Esporte

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:
4-,`---.`\

Vereador Voto
Á`' y, /,AssinatuFôLy'`'

DANIEL MARIANO Eseguir ao pienário

1-,'                    é,,'

(Presidente) EArquivar

WIARCELO DANTAS Eseguir ao p,enário               `\
j`                                                     ///y

(Relator) E Arq u ivar                               ,r,/
//'/,;

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Eseguiraop,enário
/'

(Membro) EArquivar #`

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 6 de março de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(\\Á-\)  Encaminhada ao plenário.                           (    ) Arqujvada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Cócl    01.00.10.05      1C

PARECEFt DA COMISSÃ0 5-CSAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Câmara  Municipal
c!e Jacarei

PLL N° 017/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Altera  a  Lei  n°  6.423/2021,  dispondo  sobre  a  destinação  de  vagas  às  mulheres
vítimas de violência doméstica e familiar no "Programa Qualifica Jacareí".

AUTORIA: Paulinho do Esporte

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Effiuir ao Pienário
Í,,                                 /`

(Presidente) HArquivar #ffl#/      á,

PAULINHO DOS CONDUTORES •\,_EE§eguir ao plenário
•-                ,,d;   --  ,,---:

(Relator) EArquivar

NETHO ALVES Esegujr ao pienário
(/:Jí/    í    ,///J,  `(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 6 de março de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(+`\) Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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VEREADORES                                                                  Favorável     Contrário     Abstenção     Ausência

1.      HERNANI  BARRETO ¥
2.     JEANARAÚJO .*
3.     JUEXALMEIDA *
4.      LUÍS  FLÁVIO-FLAVINHO *
5.     MARCELO DANTAS \
6.      MARIAAMÉLIA

+\
7.     NETHOALVES

0*
8.     PAULINHO DOS CONDUTORES %
9.     SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR \+
10.  VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

'*
11.   DANIEL MARIANO

•*
12.   GABRIEL BELÉM :x,

Para aorovacão: maioria simples. Presidente vota apenas em caso de empate.

_.\_t.  "      ._."`.  '`'-1``..   .-                                                ..    .`'.-.-

Data da votação                        Totalização dos votos                                        Resu[tado

12/03/2025

Favoráveis Contrários

OV     f',1

„1`a` L
Abstenções Ausências

•® ® üA        4 ,    -,-í---À
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